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                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 271/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador João Roberto de Jesus da Silva que “Determina a instalação de 

guichê no Depósito Municipal de Cabo Frio para recebimento de diárias e imediata 

retirada de veículo”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 271/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador João Roberto 

de Jesus da Silva que “Determina a 

instalação de guichê no Depósito 

Municipal de Cabo Frio para recebimento 

de diárias e imediata retirada de veículo”. 

 

Malgrado a intenção do legislador apresente louváveis argumentos, a Proposição em 

exame apresenta obstáculos que impedem sua inserção no ordenamento jurídico. 

 

Com efeito, o escopo primacial do autógrafo de lei em apreço é determinar a 

instalação de um guichê, no Depósito Público Municipal, para receber o pagamento de 

diárias, com a imediata retirada de veículos. 

 

Da leitura da propositura, verifica-se que os dispositivos aprovados pretendem impor 

diretrizes e ações de natureza administrativa à Administração Pública, estabelecendo 

inclusive o horário de atendimento e a forma de cobrança da diária, representando ilegítima 

interferência do Legislativo em assuntos próprios do Executivo. 

 

Ao assim dispor, o autógrafo de lei em comento invade, nesse pormenor, o campo de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que toca a execução dos serviços 

públicos. 

 

Numa análise do art. 61 da Constituição Federal, exsurge que, dentre outras, é 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a criação, extinção, 

estruturação, organização, funcionamento e atribuições dos órgãos e pessoas componentes 

da Administração Pública. 

 

Fica claro, destarte, que somente ao Chefe do Poder Executivo, seja por intermédio 

de elaboração de projeto de lei (iniciativa), seja por intermédio de edição de Decreto, é 

permitido lançar disposições normativas regedoras da Administração Pública.  

 

Importante frisar que a força vinculante dos aludidos preceitos (art. 61, § 1°, e art. 84, 

inc. VI, “a”, ambos da CF/88) é plenamente aplicável na esfera municipal, tanto é assim que 

o art. 41 da Lei Orgânica Municipal corrobora a afirmação nesta sede pugnada. 

 

Posto isso, conclui-se, necessariamente, que o autógrafo em testilha encontra-se 

eivado de inconstitucionalidade formal. 

 

Isso porque a Câmara Municipal iniciou o processo legislativo do ato normativo em 

tela, malferindo a competência privativa do Prefeito de regrar a Administração Pública, 

conforme descrito acima. 

 

Com efeito, a análise cuidadosa do presente Autógrafo de Lei revela que ele tratou de 

matéria tipicamente administrativa. Esse texto cria serviço administrativo, cuja implantação 

demandará a criação de órgãos internos e, quando menos, a alocação de servidores, 
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imiscuindo-se, sobremaneira, no funcionamento interno da burocracia municipal, 

espraiando, com isso, eficácia que afeta a independência dos Poderes do Estado. 

 

Isto é, esse ato normativo, de iniciativa parlamentar, cria e estrutura serviços 

públicos, impõe deveres e dispõe sobre o funcionamento da Administração Pública, 

constituindo, assim, interferência ilegítima do Poder Legislativo no Poder Executivo.  

 

O texto normativo faz com que o Poder Legislativo substitua o Executivo no exame 

da conveniência e oportunidade acerca do meio, da forma e do tempo mais adequados para a 

materialização de seus atos, em flagrante menoscabo ao plexo normativo que disciplina a 

competência legislativa garantidora do Princípio da Separação dos Poderes e do Princípio da 

Reserva da Administração. Enfim, o autógrafo sub examine, ao criar determinada ação 

administrativa a cargo do Poder Executivo, disciplinando, inclusive, o modo como ela 

deverá ser efetivada, acaba por dispor sobre o funcionamento da administração, o que 

denota a patente intromissão do Legislativo em assuntos intestinais do Executivo. 

 

Ademais, para concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo terá de 

dispor de recursos para arcar com gastos da instalação do guichê. Tal assertiva implica 

inquestionável aumento da despesa pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do 

contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos artigos 167, incisos I e II da Constituição 

Federal de 1988. 

 

Como se sabe, a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte 

de custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

porque, conforme determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar 

acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa 

de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o 

que, consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de 

fonte de custeio. 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, 

vejo-me na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa 

Colenda Casa Legislativa. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


